
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

SECRETARIA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE DIREITOS HUMANOS 
 

 

CONTRATO Nº 43/2013 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, REPRESENTADA PELA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

GESTÃO DA POLITÍCA DE DIREITOS 

HUMANOS E A EMPRESA PHD COMÉRCIO 

E LICITAÇÕES LTDA. - EPP. 

PROCESSO Nº 00005.009386/2011-36 

 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – SDH/PR, criada por meio da Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, com sede no Setor Comercial Sul – B, Quadra 09, Lote C, Edifício Parque 

Cidade Corporate – Torre A, Brasília – DF, CEP 70308-200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.478.625/0001-87, por meio da SECRETARIA DE GESTÃO DA POLÍTICA DE 

DIREITOS HUMANOS, neste ato representada por seu Secretário de Gestão da Política de 

Direitos Humanos, GLEISSON CARDOSO RUBIN, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade RG nº 1246507 – SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 605.814.921-53, 

residente e domiciliado nesta Capital, por delegação de competência fixada pela Portaria nº 5, 

publicada no D.O.U. de 10 de janeiro de 2011, denominada CONTRATANTE e a empresa 

PHD COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.828.286/0001-51, sediada na Rua Dona Antônia, 691 – Gopouva – Guarulhos – Telefone: 

(11) 2464-5050 – CEP: 07021-000 – São Paulo/SP, neste ato representada por GABRIEL 

GUSTAVO LIMÃO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 

nº 48.315-723-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 411.915.988-45, residente e 

domiciliado na Rua Dona Antônia, 697 – Vila das Palmeiras, Guarulhos - CEP 07021-000 – 

São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, 

decorrente do Processo nº 00005.009386/2011-36, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por preço global, nos temos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 2002, 

Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, 

Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, alterada pela IN/MPOG nº 03, de 15 de 

outubro de 2009, Instrução Normativa nº 04 de 19 de maio de 2008,Acórdão nº 669/2008 – 

TCU , Decreto nº 2.271/97, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto nº 

3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 

2000 e 3.784, de 06 de abril de 2001, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1997, Decreto nº 

6.204, de 5 de setembro de 2007, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Aquisição de cabos de rede UTP destinado à solução corporativa de telefonia (PABX 

IP), para atender às necessidades da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República – SDH/PR. 
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1.2 – São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 10/2013, Ata de Registro de Preços nº 11/2013 e em todos os seus 

Anexos, a Proposta da Contratada e demais peças que constituem o Processo nº 

00005.009386/2011-36. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS PRODUTOS 

PARA O GRUPO/LOTE 3  

Item Equipamento 
Quantidade 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Patch cords UTP, categoria 6, 

comprimento de 1,50 m 

UTP3, marca 

MAXITELECOM. 

Composto por um cabo UTP e 

dois plugs RJ45 montados em 

aderência às especificações 

TIA/EIA T568A/B 

UTP4 Compatível com os 

padrões de rede local: 

IEEE 802.3/802.3u/803.2ab 

UTP5 Conformidade com 

especificações da norma 

ANSI/eia/tia-568-B.2-1 

Transmission Performance 

Specifications for 4-Par 100 Ω 

Category 6 Cabling e os 

requisites de cabo categoria 6 

(class E) das norma ISO/IEC 

11801 e EN-50713. UTP6 

condutores devem ser de cobre 

sólido calibre 24 AWG 

UTP7 força máxima de 

ruptura do cabo deve seguir a 

norma TIA/EIA 568.B-2. 

600 unid. 9,80 5.880,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO/LOTE 3:                                           R$ 5.880,00 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do EDITAL e do 

Contrato. 

 

3.2 – Comunicar tempestivamente a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis 

irregularidades observadas no decorrer no fornecimento dos produtos para a imediata adoção 

das providências para sanar os problemas eventualmente ocorridos. 
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3.3 – Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 

estabelecem o EDITAL e o Contrato. 

 

3.4 – Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues, verificar os relatórios 

apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, para 

pagamento no prazo determinado. 

 

3.5 – Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos 

produtos que estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA 

quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizar os pagamentos. 

 

3.6 – Fornecer em tempo hábil todos os dados técnicos e informações de sua 

responsabilidade, necessários à execução do objeto. 

 

3.7 – Manter os entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os 

casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser 

confirmados por escrito, dentro de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do contato. 

 

3.8 – Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 

CONTRATADA conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento devido. 

 

3.9 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de 

Referência e do Contrato. 

 

3.10 – Comunicar tempestivamente a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis 

irregularidades observadas no decorrer do fornecimento dos produtos para a imediata adoção 

das providências. 

 

3.11 – Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o 

que estabelecem o Termo de Referência e o Contrato. 
 
3.12 – Atestar as notas fiscais/faturas que tenham sido entregues em conformidade com os 

produtos fornecidos, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, para 

pagamento no prazo determinado. 
 
3.13 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e demais 

irregularidades constatadas na execução dos procedimentos previstos no Edital, Termo de 

Referência e no Contrato, a fim de serem tomadas as providências cabíveis para correção do 

que for notificado. 

 

3.14 – Fornecer em tempo hábil todos os dados técnicos e informações de sua 

responsabilidade, necessários à execução do objeto. 

 

3.15 – Manter os entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os 

casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais devem ser 

confirmados por escrito, dentro de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do contato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 – Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições, inclusive de 

Habilitação, estabelecidas no Termo de Referência, Edital, Contrato e seus ANEXOS, e assim 

como em relação às demais exigências contratuais. 

 

4.2 – Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato. 

 

4.3 – Entregar os produtos livres de defeitos sob uso normal, obrigando-se a substituir, de 

imediato, se algum defeito for constatado. 

 

4.4 –  Arcar com os eventuais prejuízos causados à SDH ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos no 

fornecimento dos produtos, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou 

dolo na entrega dos produtos, o que não exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos 

que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos pela SDH. 

 

4.5 – Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as obrigações 

fiscais decorrentes da execução do Contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações 

fiscais daí advindas, desde que a infração fiscal tenha resultado de obrigação da 

CONTRATADA. 

 

4.6 – Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pelos agentes designados pela SDH. 

 

4.7 – Comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos licitantes e da quitação 

dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega 

do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa. 

 

4.8 – Comprovação de adequação, conforme regulamentação específica, aos seguintes 

requisitos: segurança para o usuário e instalações; compatibilidade eletromagnética; e 

consumo de energia elétrica. 

 

4.9 – Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pelos agentes designados pela SDH. 

 

4.10 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação 

Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Previdenciária, Trabalhista e 

Comercial, sendo certo que os empregados da CONTRATADA não terão vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 

 

4.11 – A CONTRATADA, nos termos do art. 8º da Lei nº 5.615, de 13 de outubro de 1970 e 

demais dispositivos legais e regulamentares em vigor, sobre a matéria, obriga-se por si e seus 

dirigentes e empregados a manter total sigilo e confidencialidade nos serviços prestados à 

CONTRATANTE, no que se refere à não divulgação, por qualquer forma, de todas ou partes 

das informações ou documentos a ele relativos e decorrentes do objeto do presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura para o 

fornecimento dos itens do Lote 3, no quantitativo descrito neste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1 – Os produtos deverão ser entregues nas dependências da sede da Secretaria de Direitos 

Humanos, em Brasília, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre A, no Setor Comercial Sul A, 

Quadra 9 Lote C, Brasília-DF, 9º andar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 

7.1 – Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Administração, nas condições 

abaixo: 

 

7.1.1 – Provisoriamente, após a homologação dos produtos entregues, mediante 

verificação da adequação técnica às especificações constantes do Termo de Referência. 

 

7.1.1.1 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que a entrega dos 

produtos ocorreu em desacordo com o especificado do Termo de Referência, com defeito ou 

incompleto, após a notificação por escrito à empresa, serão interrompidos os prazos de 

recebimento até que sejam substituídos os produtos. As despesas relativas à substituição dos 

produtos correrão às expensas da empresa. 

 

7.1.1.2 - Se, os produtos não forem aprovados no recebimento provisório, serão 

devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

7.1.2 – Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da 

do Recebimento Provisório, na qual será realizada a verificação da conformidade qualitativa 

dos produtos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas 

partes.  

 

7.1.2.1 – Obriga-se a empresa a retirar das dependências da Secretaria de Direitos 

Humanos/PR, os produtos porventura impugnados, devendo substituí-los em até 5 (cinco) 

dias corridos, contados da notificação realizada pela fiscalização. 

 

7.2 – A empresa deverá comunicar à Coordenação-Geral de Logística/SGPDH/SDH-PR, com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data e o horário previsto para a entrega dos 

produtos, pelo telefone (61) 2025-7968. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

8.1 – Para fins de gestão contratual, em conformidade com a Instrução Normativa nº 04, 

SLTI/MPOG, os principais atores são especificados abaixo: 

 

8.1.1 - Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas e 

operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, indicado por autoridade 
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competente;  

8.1.2 - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da 

Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o 

contrato;  

 

8.1.3 - Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área 

Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato 

quanto aos aspectos administrativos;  

 

8.1.4 - Preposto: funcionário representante da CONTRATADA, responsável por 

acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

 

8.2 – Para a execução das atividades contratadas, de modo a permitir à administração melhor 

desincumbir-se nas suas atividades específicas, será adotado o modelo de prestação de 

serviços na forma indireta. 
 

8.3 – O pagamento será efetuado em função dos resultados obtidos pela CONTRATADA, 

consoante o previsto na Instrução Normativa nº 04/2010, SLTI/MPOG. Este Normativo, 

preceitua o pagamento após avaliação dos produtos entregues. 

 

8.4 – Para fins de avaliação e aceitação da qualidade, será utilizada a metodologia de 

avaliação e conformidade dos produtos em relação às especificações técnicas definidas no 

Termo, com vistas ao recebimento por parte da equipe de fiscalização contratual. 

 

8.5 – O início do fornecimento dos produtos será precedido de expedição de Ordem de 

Fornecimento. Estes instrumentos formais serão utilizados como referência para formalizar a 

solicitação, avaliação e atesto dos produtos. 

 

8.6 – A avaliação da adequação do objeto as especificações e aos termos contratuais, com 

vistas ao recebimento definitivo, será realizada conforme o ANEXO do Termo de Referência. 

 

8.7 – Será adotado procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 

CONTRATADA manter-se, durante toda a execução contratual, todas as condições nas quais 

foi assinado o contrato, inclusive habilitação, critérios técnicos obrigatórios e os termos da 

proposta. 

 

8.8 – Caso seja constado descumprimento de obrigação contratual, serão adotados 

procedimentos para apuração da efetiva infração contratual e posterior aplicação das sanções, 

glosas e rescisão contratual, devidamente justificados, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 – Pela execução do objeto do presente CONTRATO a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
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9.2 – As despesas decorrentes da celebração do presente correrão à conta do Programa de 

Trabalho nº 14122210220000001, PTRES nº 058940, Elemento de Despesa 339030, em razão 

do que foi emitida, em 13/12/2013, a Nota de Empenho nº 2013NE800707, em favor da 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado em função dos resultados obtidos pela CONTRATADA, 

consoante o previsto nos Acórdãos nº 1.382/2009 – Plenário e nº 2.220/2008 – Plenário, do 

Tribunal de Contas da União, e na Instrução Normativa nº 04/2010-SLTI/MPOG. 

10.2 – Os valores a serem pagos pela CONTRATANTE, objeto do Termo de Referência, 

serão efetuados após homologação da solução e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, e em conformidade com as Notas Fiscais ou Faturas emitidas pela 

CONTRATADA, devidamente atestadas pelo gestor do contrato designado pela 

CONTRATANTE. 

 

10.3 – O pagamento dar-se-á por meio de depósito em conta-corrente na agência do banco 

indicado pela Empresa por ocasião de sua proposta, devendo para isto ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito, o qual ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dia corridos, contados a partir do 

recebimento definitivo dos produtos. 

 

10.4 – Fica desde já reservado à Secretaria de Direitos Humanos/PR o direito de suspender o 

pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega e/ou na aceitação dos 

produtos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações 

técnicas contidas no presente instrumento e seus Anexos. 

 

10.5 – Será procedida consulta "ON LINE" ao SICAF e ao sítio eletrônico do TST para que 

seja realizada a comprovação de regularidade trabalhista, antes do pagamento a ser efetuado 

ao(s) fornecedor(es), para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. Em caso de irregularidade no SICAF, a Secretaria de Direitos Humanos notificará a 

empresa para que sejam sanadas as pendências no prazo de 5 (cinco) dias. Antes do 

pagamento a ser efetuado ao(s) fornecedor(es), para verificação da situação do mesmo, será 

efetuada consulta ao CADIN, conforme a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

10.6 – Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança. 

 

10.7– No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins 

específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e 

recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos 

para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

 



 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

 

Contrato nº 43/2013 – SDH/PR  Página 8 

 

 

 

 

10.8 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Secretaria de Direitos Humanos em favor da CONTRATADA. Caso o mesmo 

seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

 

10.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios 

devida pela Secretaria de Direitos Humanos, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento do Contratado, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento); 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,00016438 

 365     365 

 

12.9.1 – A compensação financeira prevista nessa condição será cobrada em Nota 

Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

10.10 – Cronograma físico-financeiro: 

10.10.1 – Para os itens do Lote 3: 

Etapas  Prazo estimado Desembolso 

Entrega  

Em até 30 dias 

corridos após a 

assinatura do 

contrato 

0% 

Emissão do Termo de Recebimento Provisório  
Em até 5 dias úteis 

após a entrega 
0% 

Emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

Em até 5 dias 

corridos após a 

emissão do Termo 

de Recebimento 

Provisório 

0% 

Pagamento 

Em até 10 dias úteis 

após emissão do 

Termo de 

Recebimento 

Definitivo 

100% 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores, designados 

pelo Secretário de Gestão da Política de Direitos Humanos da SDH/PR, nos termos do artigo 

67 da Lei 8.666/93, os quais deverão atestar os documentos da despesa para fins de 

pagamento. 

 

11.2 - No curso da execução do contrato, objeto deste instrumento, caberá à 

CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o 

cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa 

CONTRATADA. 

 

11.3 - A CONTRATANTE comunicará à empresa CONTRATADA, por escrito, as 

deficiências porventura verificadas no material para imediata correção, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

11.4 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

11.5 - Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto entregue em desacordo 

com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente novo, assim considerado de 

primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua substituição em até 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

 

11.6 - À fiscalização compete proceder o registro de todas as ocorrências por ventura 

ocorridas e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as obrigações 

assumidas, tendo por parâmetro os resultados previstos no Edital e seus Anexos. 

 

11.7 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato consistem na verificação 

da alocação dos recursos necessários e da adoção das práticas de sustentabilidade ambiental 

conforme, aplicando-se, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 2 de 30/4/2008, 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação/MPOG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do decreto nº 3.555, de 2000, e o do Decreto nº 5.450, de 2005, a 

CONTRATADA que: 

 

12.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 

 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo, e 

 

12.1.4. Cometer fraude fiscal. 
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12.2 - A CONTRATADA se sujeitará às sanções administrativas, conforme previsto nos 

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

12.2.1 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 

de mora, no valor de 0,5% do valor total do contrato, ao dia, até o limite de 10%, por 

ocorrência, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.2.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

1. As sanções previstas nos incisos I, III, e IV poderão ser aplicadas 

juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

2. A sanção estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Ministro 

de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação 

(Artigo 87 §3º da Lei nº 8.666/93). 

3. As sanções previstas nos incisos III e IV  poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.2.3 – O contrato poderá ser rescindido na forma e situações previstas nos artigos 78 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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12.2.4 – Observados os critérios estabelecidos no o art. 15, inciso III, alínea “h”, da 

Instrução Normativa nº 04/2010 – MPOG/SLTI, a CONTRATADA, caso incorra em alguma 

das condutas previstas na tabela seguinte, poderá sofrer as seguintes sanções: 

Infração 
Sanção 

 para primeira ocorrência 

Sanção 

 para reincidência 

Descumprimento dos 

prazos previstos neste 

Termo de Referência 

MULTA DE 0,5% sobre o valor do 

contrato por dia útil de atraso, até o 

limite de 10 (dez) dias úteis. 

MULTA DE 1,0% 

sobre o valor do 

contrato por dia útil 

de atraso, até o limite 

de 10 (dez) dias úteis. 

Inexecução parcial do 

contrato, entregando 

parcialmente o objeto 

contratado (bens ou 

serviços) 

MULTA de 5% sobre o valor do 

contrato, suspensão temporária de 

participar em licitações e impedimento 

de contratar com a UNIÃO por 

período de  02 (dois) anos, e 

descredenciamento no SICAF e/ou nos 

sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º Lei 10.520/02, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. 

 

N/A 

Inexecução do contrato, não 

entregando o objeto 

contratado (bens ou 

serviços) 

MULTA de 10% sobre o valor do 

contrato, suspensão temporária de 

participar em licitações e impedimento 

de contratar com a UNIÃO por 

período de 02 (dois) anos, e 

descredenciamento no SICAF e/ou nos 

sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º Lei 10.520/02, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. 

 

N/A 

Não manter, durante a 

execução do contrato, as 

condições de habilitação e 

qualificação exigidas no 

instrumento convocatório 

para a contratação 

Rescisão do contrato e suspensão 

temporária de participar em licitações 

e impedimento de contratar com a 

UNIÃO por período de 02 (dois) anos, 

e descredenciamento no SICAF e/ou 

nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º Lei 10.520/02, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos. 

 

N/A 
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Comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude 

fiscal 

MULTA DE 20% sobre o valor do 

contrato, rescisão do contrato e 

declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

N/A 

Descumprir demais 

obrigações e 

responsabilidades atribuídas 

à CONTRATADA 

ADVERTÊNCIA, desde que a 

infração seja resolvida em até 5 dias 

úteis. 

MULTA de 0,5% sobre o valor do 

contrato por dia útil, desde que 

ultrapassados 5 dias úteis, até a 

regularização da infração ou até 10 

dias úteis. 

MULTA de 1% sobre 

o valor do contrato 

por dia útil até a 

regularização da 

infração ou até 10 

dias úteis. 

Suspender ou interromper, 

salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, que sejam 

justificados e aceitos pela 

SDH, a entrega dos 

produtos. 

ADVERTÊNCIA, desde que as 

atividades sejam reiniciadas, 

independentemente de provocação da 

CONTRATANTE, em até 1 dias útil. 

MULTA DE 0,5% 

sobre o valor do 

contrato por dia útil 

de descumprimento 

Deixar de prestar quaisquer 

informações solicitadas no 

prazo estipulado. 

ADVERTÊNCIA, desde que a 

infração seja resolvida em até 1 dias 

útil. 

MULTA DE 0,1% 

sobre o valor do 

contrato por dia útil 

de descumprimento 

Não observar os padrões de 

Segurança e de Qualidade 

exigidos no Termo de 

Referência. 

ADVERTÊNCIA 

MULTA DE 0,5% 

sobre o valor do 

contrato por dia útil 

de descumprimento 

 

12.3 A CONTRATANTE poderá, a seu critério, utilizar períodos mensal, bimestral, 

semestral ou anual para aplicação de glosas. 

 

12.4 Considera-se reincidência o segundo descumprimento realizado no período de um ano 

da execução contratual. 

 

12.5 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação. 

 

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e no Contrato e nas demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos arts 78 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

13.2 – São motivos para rescisão do presente Contrato: 

 

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

 

II – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

 

III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 

IV – o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

 

V – a paralisação, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 

VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação não admitidas no Edital e no Contrato; 

 

VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

§ 1º do art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

 

IX – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

X – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 

XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

 

XII – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

Contrato; 

 

XIII – a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do Art. 

65, da Lei nº 8.666/93; 
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XIV – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 

 

XVI – a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais porventura especificadas no Anexo I do Edital; 

 

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 

comprovada, impeditiva da execução deste Contrato; e 

 

XVIII – descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27, da Lei nº 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

13.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13.4 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

I – determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, e XVII do Art. 78, da Lei nº 8666/93; 

 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 

 

III – judicial, nos termos da legislação. 

  

13.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

13.6 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78, da Lei nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 

I – devolução de garantia, se for o caso;  

 

II – pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 
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III – pagamento do custo da desmobilização. 

 

13.7 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

13.8 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste Instrumento. 

 

13.9 - Dará ensejo à rescisão contratual o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a 

não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, conforme o disposto no art. 34-

A da IN/MPOG nº 2, de 2008. 

 

13.10 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo contratado deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

 

13.11 - A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize 

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Nos termos do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação à 

Coordenação-Geral de Logística, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS 

A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art. 54 

combinado com o inciso XII, do Art. 55, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 

da União, conforme determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

O Foro do presente CONTRATO é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente instrumento contratual. 
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E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas 

testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

 

Brasília - DF,        de dezembro de 2013. 

 

 

________________________________ 

GLEISSON CARDOSO RUBIN 

SGPDH/SDH-PR 

________________________________________ 

GABRIEL GUSTAVO LIMÃO  

PHD COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA. - EPP 
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1) ________________________________ 

     NOME: 

     CPF: 

2) _________________________________ 

     NOME: 

     CPF: 

 


